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PREFEITURÂ T,tUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

DECRETO

ESTADO DÊ SÊRGIPE

PREFEITURA UNICIPAL DÊ ÊARRA DOS COOUEIROS

oEcRÉÍo ÍÜuNtc|PAL N". 20512025

(De 09 dê laneiro de 2025)

Nomeia OcuDantê de Catgo em Comi§sáo,

Símbolo CC-Vll. do Ouâdro Pêssoêl da

Prefeituía Muticipal dê Barra dos

Coqueiros,/SÊ e dá oúÍa§ providencias

O PnEFEITO UNICIPAL DE BÀRRA OOS COQUEIROS, E§€do de Sergipe, no

uso de suas atÍlbuiçõês legals e em conío.midade a Lei OÍgânica Municipal ê com

base na Lei Complêmêntaí n'00112025. RÊSOLVE.

tloÍúEÂR

AÉ 'to - GRACIELLE mE ezES FÂLCÂO, portâdor do Registro Gêrâl* RC sob

n" 1.XXX.XXB ê CPF sob no 004.)(XX.XXX-69, pâta exerceÍ o CaÍgo em Comissão de

Chefe de Equipe, Simbo,o CC-Vll. na Chefia de Équipê do DepãúâÍÍrent'r dê

OuvidoÍia. da Ouvidoria Gersl.

Art 2f - Éste DeoÍeto enlÍô em vigor na data de sua publicação, rel'oagindo sêus

etsitos a partir do dia 07 de ianei.o de 2025

Aú 3" - Revoga disposiÇÓes em contráno

Gâbinole do 09 de,anei.o de 2l)25

ÀIRTON S MÀRTINS

Prele Munacipal

Àvenrót Molsss Gotnês Pe.erra 16 - cêniro ' Baíía dos CoqÜ€togsE
cEP 43 14GO00 - CNP.I 13 128 863/00C1 90

Esta ediÉo encontra-se no site: http://www.municipioonline.com.br/se/prefeitura/barradoscoqueiros
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